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DITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°2018.0805-001 SECSA. 

Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 esubsldiariarpegite pela Lei n78:666 de 
21/06/93 (com as alterações da Lei nt0 8.883/94 è da-Lei n.° 9.648/98). 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE PROTETOR SOLAR PARA SER 
UTILIZADO POR PROFISSIONAIS DO MUNICIPIO 
NO DESEMPENHAR DE SUAS ATIVIDADES 
JUNTO AS SECRETARIAS DE SAÚDE E 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS. 

A SECRETARIÁ DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, através do seu 
Pregoeiro Oficial designado pela Portaria n.° Portaria 143/2017 modificada pela 194/2017, nos 
termos da Lei n)° 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições 
contidas na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas legais pertinentes, 
torna público aos interessados a presente licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo 
"menor preço por lote" para execução do objeto do presente Edital, cuja sessão pública da 
licitação ocorrer no dia, hora e local abaixo designado. 

CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta do Contrato 

ANEXO III - Ficha de Credenciamento 

ANEXO IV - Deqlaração de Habilitação 

ANEXO V - Declaração de Fatos Supervenientes 

ANEXO VI - Declaração que não emprega menor de 18 anos 

ANEXO VII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação 

ANEXO VIII - Modelo de Proposta 

ANEXO IX - Declaração de Inexistência de Vínculo empregaticio com o Município de Limoeiro 
do Norte 

1.0 - DO OBJETO, DATA, HORA E LOCAL DA LICITAÇÃO E DAS FASES DO PROCESSO 
LICITATÓRIO. 
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1.1-  Constitui objeto desta licitação AQUISIÇÃO DE PROTETOR SOLAR PARA SER 
UTILIZADO POR PROFISSIONAIS DO MUNICIPIO NO DESEMPENHAR DE SUAS 
ATIVIDADES JUNTO AS SECRETARIAS DE SAÚDE E INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS. 

1.2 - Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação 
definidos neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 
determinado i 

CREDENCIANIENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 08:45 do dia 24 de maio 
de 2018. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:45 do dia 24 de maio de 2018. 

ENDEREÇO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala da Comissão de Licitações e 
Pregões da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada na Rua Cel. Antônio 
Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000. 

1.3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

1.3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 

1.3.2. Credenciamento dos licitantes, conforme subitem deste edital; 

1.3.3. Recebimento de envelopes contendo as 'Propostas de Preços" e os 'Documentos de 
Habilitação"; 

1.3.4. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 

1.3.5. Lances Verbais entre os classificados; 

1.3.6. Habilitaçâp do licitante melhor classificado; 

1.3.7. Recursos;j 

1.3.8. Adjudicação; 

1.3.9. Homologação; 

1.3.10. Contratação. 

2.0 —DAS DOTAÇÕES E FONTE DE RECURSOS 

2.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão 
por conta das Dotações Orçamentárias n° Secretaria de Saúde: 0901.10.122.1001.2.037; 
Secretaria de lnfraestrutura: 0701.26.782.2601.2.022; elementos, de Despesas: 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo. 

- FONTES DE RECURSOS 

• FAB, SUTRAN. 

3.0 - DAS COND1ÇOES DE PARTICIPAÇÃO 
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3.1. CONDIÇÃO IMPLÍCITA: A simples apresentação da Proposta de Preços e Docu -n ação 
pela Licitante implica na aceitação total e automática das disposições insertas no presente 
edital, incluindo as condições técnicas e especificações do projeto apresentado 

3.2 - Poderão, participar do presente Pregão, toda e qualquer empresa pessoa jurídica 
(individual ou sociedade) regularmente estabelecida no pais, que possua em seu objeto social, 
atividade comptível com o objeto desta licitação e que satisfaça a todas as exigências do 
presente Edital, ipspecificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 

4.0 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

o 

4.1 - Não podeM participar empresa que estejam em alguma das situações abaixo: 

4.1.1 - tenham gido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS). A comissão 
fará pesquisa n6 sítio: http://www.portaldatranspencia.nov.br/ceis  na fase do credenciamento, 
devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação: 

4.1.2 - esteja bumprindo penalidades de Suspensão Temporária para licitar ou contratar 
imposta por órgão/entidade deste Município motivadas pelas hipóteses previstas no art. 88 da 
Lei 8.666/93 e 1suas alterações posteriores ou declaradas inidôneas por força da Lei de 
Licitações e suas alterações posteriores; 

4.1.3 - reunidas 'sob a forma de Consórcios ou grupo de empresas, como também com falência 
decretada; 

4.1.4 - estejam Incluídas no Cadastro de adimplência da Fazenda Pública Estadual - CADINE, 
nos termos do art. 3°, da Lei n° 12.411, de 02.01.95 e do seu Decreto Regulamentador n° 
23.661, de 20.0495; 

4.1.5 - de emprdsas cujo um dos sócios ou dirigentes pertençam, simultaneamente, a mais de 
uma firma licitante, neste caso, somente uma delas poderá participar do certame licitatório; 

4.1.6 - estejam' sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 

Ø incorporação; 1 

4.1.7 - mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 

4.1.8 - que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país; 

4.1.9 - de licitantes que estiverem enquadrados, no que couberem, do disposto no artigo 90,  

seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações; 

4.2 - Caso o refresentante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal 
condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 

4.3 OUTRAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
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4.3.1 - O Pregoeiro e sua equipe poderá, a seu critério, verificar e utilizar como condição prévia 
de participação, impedindo a participação no certame, os interessados que estejam inclusas em 
eventual descumprimento das condições de licitar e/ou contratar com o poder público, em 
especial, quanto à existência de sanção imposta em qualquer dos seguintes cadastros: 

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla dona-
Geral da União (wAwportaldatransparencia. gov.br/ceis);  

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça(w~ cnj.jus. br/improbidade_adrn,/consultar_requerido.php).  

4.3.1.1 - Qualquer licitante poderá, caso queira, requerer a consulta descrita no item 4.3.1 de 
qualquer dos concorrente, caso em que, constatada a aplicação de penalidades, será a 
apenada imediatamente desclassificada em qualquer das fases da licitação. 

4.3.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU no 1.793/11) e de seu sócio majoritário e/ou 
administradores (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92), que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, 'inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário ou 
administrador. 

4.3.1.3 - Constatada a existência de vedação à participação no certame, o Pregoeiro reputará 
ao mesmo sua bondição impeditiva e o eliminará do certame em qualquer das fases do mesmo, 
dando continuidade com os concorrentes remanescentes. 

4.3.1.4 - Será assegurado ao apenado o direito a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 
03(três) dias uteis, feita por escrito acompanhada dos documentos que achar necessário e 
protocolada junto a Comissão de Licitação do Município de Limoeiro do Norte - Ceara. 

4.3.2 - Para participação neste certame o licitante deverá comprovar estar adimplente para 
com o Município de Limoeiro do Norte - Ceara em relação a execução contratual. A 
comprovação 4e que trata este item será feita mediante apresentação de Certidão de 
Adimplência Ctntratual emitida pelo Setor de Compras do município a qual deverá ser 
solicitada junto ao referido setor ate 48 (quarenta e oito) horas uteis antes da data prevista para 
realização da liditação. 

4.3.2.1 - Caso o licitante esteja inadimplente para com o município por qualquer fato de 
inexecução de contrato, seja ela total ou parcial, ficará impedida de participação na licitação. 

4.3.2.2 - A solicitação da certidão de adimplência contratual poderá ser feita na forma 
presencial através de requerimento, e/ou através de e-mail por qualquer dos correios 
eletrônicos: pmln. com  prasqmail.com  ou compraslimoeirodonorte.ceqov.br  

5—DO CREDEkCIAMENTO DOS LICITANTES 

5.1 - Para o CRDENCIAMENTO, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

5.1 .1 - Ficha do 'Credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do anexo III deste 
edital, condicionando toda e qualquer comunicação entre o pregoeiro e licitantes através do 
endereço eletrônico informado no respectivo anexo, onde deverá ser indicado, expressamente, 
o nome da pessoa credenciada, com os respectivos RG e CPF; 
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5.1.2 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais do uma pessoa deva assinar 
a Ficha do Credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida 
o documento ppra os fins deste procedimento licitatório. 

5.1.3 - Tratando-se do representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento do' registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades 
civis, o ato constitutivo registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estojam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; 

5.1.3.1 - Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 
comercial ou de sociedade por ações; 

5.1.3.2 - Inscrição de ato constitutivo, acompanhado do prova da diretoria em exercício, no 
caso de sociedade civil; 

5.1.3.3. Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para pratica do todos os demais atos 
inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país; 

5.2. PROCURADOR: 

5.2.1. Tratand4se do procurador, o instrumento de procuração especifica pública ou particular 
(COM NUMERACAO DO CERTAME), esta última com firma reconhecida do qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a outorga (contrato 
social ou documento equivalente); 

5.2.2. Para ex&cer os direitos de ofertar lances elou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatório a licitante fazer-se representar pelo credenciado em todas as sessões públicas 
referentes a licitação, 

5.3. Cada licitante somente poderá credenciar 01 (um) representante legal na licitação e, 
consequenteme'nte, cada credenciado representara somente 01 (um) licitando; 

5. 4. No caso .de substituição do representante credenciado, a licitante deverá apresentar 
pedido formal nesse sentido, o qual, em sendo o caso, devera se fazer acompanhar dos 
documentos previstos nas clausulas acima; 

5.5. Não poderá um representante legal ou um procurador representar mais de uma empresa. 

5.6. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolizar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, no endereço constante do preambulo deste edital, devendo o 
Pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a petição de 
impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou encaminhará autoridade competente. 

5.7. No caso do licitante este deverá comprovar a condição do representante legal, através de 
cópia autenticada do seu contrato social ou procuração com poderes específicos para referido 
ato. 
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5.8. DEMAIS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO 

5.8.1. Apresentar Declaração de Habilitação, constante do Anexo IV do Edital; 

5.8.2. Apresentar Declaração de enquadramento em regime de tributação, Anexo VII do Edital, 
se for o caso. 

5.8.3. Apresentar Declaração de inexistência de vinculo empregatício com o Município de 
Limoeiro do Noite, do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa. 

5.8.4. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos envelopes, para 
que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes 
"Propostas de Preços". No caso de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo 
Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe do Apoio, à vista do original. 

5.8.5. Só serão aceitas a documentação entregue das empresas participantes no ato do 
certame. 

5.8.6. Quem prêstar declaração falsa no documento do que trata os itens anteriores, sujeitar-
se-á às penalidades previstas na legislação. 

5.9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

5.9.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos 
termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006, Alterada pela Lei Complementar n° 147, 
de 07 de AgostQ de 2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nas referidas 
Leis é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os 
requisitos para classificação como tal, nos termos do Artigo 31  do referido diploma legal, por 
meio da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no 
próprio formulário de credenciamento conforme modelo disposto no ANEXO VII MODELO DE 
DECLARAÇÃO - (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014. 

5.9.2. As Miçroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar junto a 
Declaração de Enquadramento da ME ou EPP comprovação de tal enquadramento através de 
certidão expedida pela Junta Comercial ou da Receita Federal, comprovando está registrada e 
que seu registro se enquadra na condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
e/ou Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial do domicilio sede da mesma, emitida 
em data não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para abertura da licitação, em que 
conste seu enquadramento como tal. 

5.9.3. As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que não apresentarem os 
documentos nete Edital, conforme o caso, estarão abrindo mão do tratamento diferenciado 
lhes concedida 'pela Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações 
posteriores. 

5.9.4. A aplicação da Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações 
posteriores será realizada ao teor da referida lei independente de sua transcrição a este 
instrumento, prevalecendo a citada norma quando conflitante com este edital. 

x 
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5.9.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que 
possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a 
declaração de que trata o item supra, fazendo constar em tal documento também a declaração 
de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei 
Complementar n°. 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de 
Agosto de 2014. 

5.9.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fisbal, mesmo que esta apresente alguma restrição: 

5.9.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
mesmas o prdzo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Pregoeiro, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, estas com efeito de negativa (art. 43, 
parágrafo prim&iro da LC 147/14): 

5.9.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem supra, implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666, de 21/06/1993, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os Licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, parágrafo 
segundo da LC147/14); 

6. DA APRSENTAÇÂO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 

6.1- A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 
local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 
rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 

b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

6.2. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELQPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 	  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 	  

CNPJ N°: 
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ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 	  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 	  

CNPJ 	  

6.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, e, em 01 
(uma) via em CD-Rom, com timbre da empresa, sem travamento, na língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo 
representante legal do licitante proponente, contendo: 

6.3.1. indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de 
pagamento; 

6.3.2. planilha dç preços com especificações claras, completas e minuciosas dos bens para os 
quais apresentd a proposta, contendo o PERCENTUAL de desconto, incidente sobre o preço 
máximo ao consumidor (PMC), divulgado pela tabela da ABCFARMA vigente na data de 
emissão da nota empenho, condicionada à Resolução n°4 de 19.03.2004 da CMED - Câmara 
de Regulação do mercado de Medicamentos, expressos em algarismo em algarismo e por 
extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem 
alternativas de valores ou qualquer outra condição que induza o julgamento ater mais de um 
resultado; 

6.3.3. em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e 
entre os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;6.3.4. declaração 
expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a 
ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais 
como: impostos, taxas, fretes e outros. 

6.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital 
e seus Anexos, forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou 
irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

6.6. O prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

7. DO RECEBIMÉNTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
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7.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e 
Documentos de Habilitação, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada na data, horário e 
local determinados neste Edital. 

7.2. Nos termos deste Edital e com base no inciso IV do art. 11 do Decreto 3.555/2000, o 
interessado, ou seu representante legal, deverá comprovar possuir poderes para formulação de 
ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

7.3. Declarada, a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes, juntamente com declaração dos 
interessados oh de seus representantes, dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, em conformidade com o inciso VII, art. 40  da Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002. 

7.4. Serão ab&tos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão 
lidos, conferido se  e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes que o desejarem. 

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço POR LOTE, para 
entrega no loca' determinado pela Administração. 

8.2. Após a abêrtura dos envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro classificará 
o licitante autd da proposta de menor preço do item, e aqueles que tenham apresentado 
propostas em vhlores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de 
menor preço, cónforme disposto no inciso VI do artigo n.° 11 do Decreto n.° 3.555/2000. 

8.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o mínimo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme 
disposto no inciso VII, do artigo 11, do mesmo Decreto. 

8.4. O empate :entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as'propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate, neste 
caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do presente 
Pregão. 

8.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo último classificado 
e prosseguindolse com os demais licitantes em ordem decrescente de classificação. 

8.6. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, tem de 
ser, obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar valores. 

8.7. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor  preço do item e o respectivo valor estimado para a prestação dos serviços. 
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8.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo 
critério de menor preço, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 
decidindo motiyadamente a respeito. 

8.10. Sendo aceitável a proposta classificada de menor preço, ou seja, em primeiro lugar, será 
aberto o envelope  contendo a documentação de habilitação, para confirmação das suas 
condições habilitatórias, seja com base na documentação apresentada ou possuir CRC válido, 
emitido pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte que atenda aos requisitos previstos na 
legislação geral. 

8.11. Constataèlo o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 
declarado pelo Pregoeiro o licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o lote. 

8.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não atender 
aos requisitos jile habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de 
classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive 
quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado 
o lote. 

8.13. O licitantet  declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oilo) horas após o encerramento deste pregão, a proposta escrita de preços 
contemplando olance final ofertado - PROPOSTA CONSOLIDADA. 

8.13.1. A empresa vencedora do lote, que não apresentar à Proposta Consolidada dentro do 
prazo acima citàdo, ficará automaticamente INADIMPLENTE pelo período de 02 (anos) com a 
administração. 

8.14. As situações previstas nos subitens acima 6.8 e 6.9, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

8.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às pejialidades estabelecidas neste Edital. 

8.16. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para este certame. 

8.17. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que; ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes. 

8.18. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
entendimento da 'proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem firam 
os direitos dos demais licitantes. 

8.19. a empresa que não obedecer à cláusula 8.13 do edital sofrerá as penalidades constantes 
do art. 87, inciso III da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

9. DOS DOCUMNTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.02 - "Documentos de 
Habilitação", quê demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

9.2. Declaração xpressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos 
impeditivos para sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da 
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obrigatoriedadé de informar acerca de ocorrências posteriores, conforme modelo de declaração 
constante do Anexo V deste Edital. 

9.3. Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de IS 
(dezoito) anos ém trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 
71  da Constituição Federal, Anexo VI deste Edital. 

9.4- Os documentos deverão ser apresentados em original ou por copia autenticada em 
cartório. Caso tia autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao 
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento 
fica sem validade. 

9.5-Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com 
regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, o Pregoeiro poderá verificar a 
autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site. 

9.6-Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento 
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da 
licitação, podendo ser através do CRC - Certificado de Registro Cadastral, emitido pela 
Prefeitura Munidipal de Limoeiro do Norte. 

9.7. O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no 
Cadastro de Fonecedores do Município de Limoeiro do Norte, que substituirá os documentos 
referente aos iiens "ai" a °a.5", desde que, quando da verificação pelo pregoeiro, seja 
constatado que; a documentação exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de 
validade previsto para este certame e disponível no arquivo e controles do competente 
cadastro. 

A) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

ai) REGISTRO. COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comeróial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Juntà onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, 
acompanhado dá (s) cópia(s) do(s) CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa. 

a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede Ia matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG do(s) sócio(s) da 
empresa.. 

a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exerèicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação 
no Cartório onde Iem sede a matriz. 

a.4) DECRETO qE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade a 	o exigir. 
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a.5) Alvará de funcionamento. 

B) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

b.1) - Certidão'  Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data marcada 
para entrega dds envelopes. 

b.2) - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, obrigatórios e 
já apresentado& na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

b.2.1) - Entende-se por "forma da lei" o seguinte: 

1) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 50,  da 
Lei Federal N° 6.404/76). 

II) Quando out)a forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento dp Livro Diário do qual foi extraído (artigo 50, parágrafo 20, do Decreto-lei N° 
486/69), autentipado pelo órgão competente do Registro do Comércio acompanhado da 
Certidão de Reularidade do Profissional - CRP reconhecido pelo conselho regional de 
contabilidade, ôs termos da Resolução CFC 1.402/2012 do Conselho Federal de 
Contabilidade. 1 
b.2.2) - Conccjrrentes constituídas há menos de ano poderão participar do torneio 
apresentando o balanço de abertura devidamente registrado, assinado por contabilista 
habilitado e pelo, representante da empresa, acompanhado dos índices que comprovem a boa 
situação financeira da concorrente, nos mesmos termos do exigido no subitem (b.2.4). 

b.2.3) - É vedad4 a substituição do Balanço Patrimonial por qualquer outro tipo de documento; 

b.2.4) - A boa siLação financeira de que trata este item será medida baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) de análise de 
Balanço. Todos os índices analisados deverão ser maiores que 01 (um) para habilitar-se, 
conforme art. 7.2 da lN/MARE 05/95. 

LG - 
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG 
1 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

L.0 = 1 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

b.3) CERTIDÃO F'EQATlVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida 
pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede dÂpessoa  jurídica. 
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b.4) CERTIDÃO SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA, emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

C) REGULARIDADE FISCAL 

c.1)CARTÃO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA—CNPJ; 

c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto à Fazenda Estadual e Municipal ou documento de isenção; 

c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL da sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro 
dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentarem iqualdade de CNPJ. 

c.3.1)- Prova de regularidade fiscal perante com a Fazenda Nacional, a Secretaria da Receita 
Previdenciária, inclusive em relação á dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, mediante a apresentação de certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita 
Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e á Divida 
Ativa da União (Decreto N°6.106, de 30 de abril de 2007 e alterações); 

c.3.2) - Certidão; Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 

c.3.3)- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio (Geral ou 
ISS); 

c.4) - Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

c.5) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n° 12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa TST n°1470/2011, de 4 de janeiro de 2012); 

c.6) Alvarás eLtidos pelos órgãos competentes (ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E 
SANITÁRIO); 

C.7) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ  
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido 
documento que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante. 

c.8) Caso haja 'documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão 
considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor 
juramentado. 

c.9) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não 
apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 
(trinta) dias anteriores à data de abertura do certame. 

D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

iii) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público 
ou Privado, com t'imbre, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade 
compatível com oobjeto da licitação, com reconhecimento de firma da CONTRATANTE. 

E) DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

e.1) Apresentar n{emorial fotográfico Sede da empresa 	ada e partes internas) e algum 
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documento de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a 
participante do certame. A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma 
razão social da empresa, não serão aceitos documentos de comprovação de endereço 
emitidos em hipótese alguma em nome de pessoa física, mesmos estas sendo sócio(s) e ou 
Proprietário da empresa. 

e.2) Certidão dê Regularidade de Tributos Municipais-CND, emitida pela Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do Norte. 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

	

8.1. 	Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório de Pregão. 

8.1 .1 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.1.2. Acolhid,a a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

8.2. A lmpugpação Administrativa deverá ser apresentada por escrito, protocolada no Setor 
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, dirigido à Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Rua Cel. Antônio Joaquim, n°. 2121, Centro, Limoeiro do Norte, Ceará. 

	

8.3. 	Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem 
como as que nãp forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 8.2 deste Edital. 

9. DOS PROCEbIMENTOS GERAIS 

9.1. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas neste Edita!, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a 
aplicação das pnaIidades contratuais. 

9.2. Caso a Licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das 
especificações estabelecidas, a Secretaria requisitante, poderá, independentemente de 
qualquer aviso nu notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais 
Licitantes na ordem de classificação. 

9.3 - Não será permitido o uso de aparelho celular durante a sessão para consulta, lances e 
demais procedimentos relativo ao certame. 

10- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

10.1- A adjudic4ão desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se 
houver, seja cla'ssificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da 
competência do Pregoeiro, e, caso haja interposição de recurso, será só de responsabilidade 
da autoridade su'perior competente do órgão de origem desta licitação, que também promoverá 
a homologação. 1 

10.2- No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade 
superior, competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o 
julgamento do Prgoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor. 
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10.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito 
de não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

11-DO CONTRATO 

11.1- O Município de Limoeiro do Norte, com a interveniência da SECRETARIA 
REQUISITANT, assinará contrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da data da convocação expedida por esse Órgão, sob pena de decair do 
direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 

11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não 
apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá 
extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os 
autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

11.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro 
licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de 
habilitação, e assim sucessivamente. 

11.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação 
falsa, ensejar o iretardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execição do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido' de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte e será 
descredenciado lio  cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

12 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 - O Contrto terá vigência até 31 de Dezembro de 2018, a partir da data de sua 
assinatura, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante 
Termos Aditivos nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n°. 
8.666/93, e suas'alterações. 

13.1 - As despess decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão 
por conta da Dotação Orçamentária n°.: 0902.10.122.1001.2.041 — Gestão e Manutenção da 
Secretaria de Saúde; Elementos de Despesas: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo (50% dos 
recursos a serem contratados), 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita — Medicamentos Judicializados (50% dos recursos a serem contratados), com 
recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMLN, consignados no Orçamento de 
2018. 

14- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

14.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de 
ocorrência de fats imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante 
a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se 
manifestar e, cqmprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do 
contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP - Taxa 
de Juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essaja extinta. 
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15- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1- A CONT.ATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor' inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § jO, art. 65, da Lei no 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

15.2 —A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

15.3 - A fiscaliz'ação hão exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações. 

15.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

16- DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 

16.1- Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (tres) dias, nos locais a serem 
definidos pela SECRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da solicitação. 

16.1.1. - Caso :a empresa vencedora do certame não tenha empresa ou filial na sede do 
município de Limoeiro do Norte - Ce., a mesma terá que ter representação no município para 
desempenhar o 4ontrato de acordo com o que se pede na clausula 16.1. 

16.2- Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo 
órgão recebedor, 

16.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar 
uma Comissão dp Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com 
as especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o mercadoria/serviços 
entregue esteja jem desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a 
Comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 

16.4- A Contratatia ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta 
licitação, a mercadoria que vier a ser recusado. 

16.5- O pagamento será efetuado após o recebimento dos materiais, devidamente atestados 
pelo Setor Competente e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias da data do recebimento do material, acompanhado das respectivas Notas 
Fiscais e de Empenho. 

17- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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17.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores; 

17.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

17.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

17.4- Providendiar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

18- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos deste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

15.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.3- Provideniar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

18.4- Arcar cor'n eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou lirregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do obje'to contratual. 

18.5 Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, 
no prazo fixado.pelo Gestor do Contrato. 

18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual cuja õonduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 

18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em 4esconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, 
contado da sua 

1 
 notificação. 

15.10 - Remoter, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte 
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ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados 
da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

18.11 - Forneper a Revista ABCFARMA para o Setor de Compras e para a Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, imediatamente à assinatura do contrato e 
sempre que a mesma sofrer alteração. 

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

191-  Pela inexcuçâo total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência.: 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação feita pela CONTRATANTE. 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da SECRETARIA REQUISITANTE, em caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias ria entrega dos materiais. 

b.4) O valor da rnulta referida nesta cláusulas será descontado 'ex-offício" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão teLporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) Declaração d inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

19.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade 
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, 
nos seguintes pr?zos  e condições: 

a) de 05 (cinco) 3iias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez) dias úteis 
da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o 
Município de Limpeiro do Norte. 

20- DOS RECUSOS ADMINISTRATIVOS 

201-  Os recursop cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
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20.2- Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e desclassificação de 
propostas de preços escritas e lances e à habilitação e inabilitação, caberá recurso 
administrativo dirigido à autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, 
que deverá ser registrada em Ata pelo titular ou representante legal do licitante, no final da 
sessão, constando o motivo e a síntese das suas razões, podendo o interessado juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do 11  (primeiro) dia útil seguinte ao da 
interposição, no endereço constante da Prefeitura de Limoeiro do Norte, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 

20.3- Na contaem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver 
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de 
expediente normal na Prefeitura de Limoeiro do Norte. 

21- DAS RESCiSÕES CONTRATUAIS 

21.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada' por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII dó art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem que 
haja culpa do' CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

$ 	
2.1. Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de: 

22.1.1. adiar a d'ata de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, 
notificando-se, por escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de 
pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada; 

22.1.2. anular oU revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde 
que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos 
interessados; 1 

22.1.3. alterar ai condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, 
fixando novo pra6, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar 
da publicação das alterações. 

22.2. A participai$o neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do 
Edital e seus aqexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, 
ressalvados o direito de impugnação e recurso. 

22.3 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de dilipência destinada a esclarecer ou complementa-e-.instruão do processo, 
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vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 

22.4 A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou 
ao patrimônio da Entidade de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, durante a 
execução dos serviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da 
Entidade de Licitação. 

22.5. Todas qs declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma 
Reconhecida em cartório do responsável que emitiu às mesmas. 

22.6 - Todos 'os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em 
original e/ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será aceito 
em hipótese nenhuma, em nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma 
eletrônica (AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA). 

22.7. Cópias dd Edital e anexos serão fornecidas na sala da Comissão de Licitação, no horário 
de expediente desta Prefeitura, ou através do portal do TCE - Tribunal de Contas do Estado do 
Ceara, site: www.tce.ce.qov.br — portal de licitações dos municípios. 

23 - DO FORO  

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais priyilegiado que seja. 

Limoeiro do Norke - CE, 08 de MAIO DE 2018. 

Deolinõ4in,Or Ibiapina 
Secretário ucipaI de Saúde 

Italo Diógenes Holànd'a Bezerra 
Secretário Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos 

FRAN. ISCO 	I?NOGUEIRA LIMA 
- Presi. - - - da Com,$são de Licitação - 

- Pregoeiro - 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1. UNIDADES REQUERENTE, OBJETO: 

UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; 
• SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBARNOS 

  

Objeto 
AQUISIÇÃO DE PROTETOR SOLAR PARA SER UTILIZADO POR 
PROFISSIONAIS DO MUNICIPIO NO DESEMPENHAR DE SUAS 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS JUNTO AO MUNICIPIO. 

  

2. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS: 

- Conforme reiaçÂo anexa. 

3. CONDIÇÕES GERAIS: 
- Os Produtos dêverão ser disponibilizado segundo as normas técnicas obrigatorias, nos termos 
do que determina este documento, de acordo com a necessidade do(s) órgão(s) requerente(s); 
- Somente serão aceitos os produtos que tiverem dentro das especificações obrigatórias legais, e 
de acordo com as necessidades e especificidades do ente municipal requerente e com os dados 
da proposta do interessado. 

4- PRAZO DE VIGÊNCIA: 
- O contrato produzirá seus jurídicos e legais eféitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
31 de dezembro do exercício corrente, adstrito à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração até 60 (sessenta) 
meses, na forma do artigo 57, II da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

5— DO(S) VALOR(ES) E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
- Estima-se a contratação em: R$ 100.200,00 (cem mil e duzentos reais). 

- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
exercício corrente. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; 
Dotação: 0901 i0 301 1010 2.037 
Elemento de Despesas: 339030 
Fonte de Recursos: PAB 
SECRETARIA E INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBARNOS 
Dotação: 070126 782 2601 2.022 
Elemento de DQspesas: 339030 
Fonte de Recursos: Proprios / SUTRAN  

6. DO PREÇO,  EjO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

- PREÇOS: Os reços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciánios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 
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de pessoal, custds e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos 
bens licitados, inclusive a margem de lucro. 

- PAGAMENTO: O pagamento será realizado na proporção dos fornecimentos, segundo as 
ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Ordenador da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta. 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, contados da data do 
protocolo de encaminhamento da documentação (nota fiscal, fatura e documentos de 
regularidade), observadas as disposições editalícias, e/ou, em prazo superior, desde que 
informado na nota fiscal ou fatura, devendo o pagamento ser realizado impreterivelmente através 
de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridas 12 
(doze) meses da contratação, hipótese na qual poderão ser realinhados por fato superveniente 
que influencie noequilíbrio financeiro do contrato. 

- REEQUIUBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis pdrém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou ímpeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extra&dinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação, e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialbiente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, O, "d" da Lei Federal n? 8.666/93, alterada e consolidada. 

7- DAS OBRIG4ÇOES  DAS PARTES: 

7.1 - OBRIGAÇC$ES GERAIS 
- Independente d.e transcrição, ficam as partes sujeitas as obrigações e normas estabelecidas na 
Lei 10.520/02 e/du Lei 8.666/93, modificadas e atualizadas, conforme o caso. 

7.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1. São obrigações do CONTRATADO: 

a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Coara, de acordo com o especificado neste instrumento, 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de 
origem federal, istadual  e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



Prefeitura de 

LXG:::N1qRTE 
FNOVÁÇÀO E TRA,4SPARtNC,À 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO N 

3. O Fornecedor autorizará a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

4. A ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara 
não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste Instrumento. 

S. Todos os produtos e materiais deverão ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo 
admitido, em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado; 

6. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alpgada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
do objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições estabelecidas; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.3. A CONTRATÂNTE obriga-se a: 

a) emitir ordem dd compra/fornecimento, indicar a quantidade, o local e horários em que deverão 
ser entregues os bens ou produtos. 
b) permitir ao pesoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de segurança; 
o) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no edital e contrato. 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

8- DAS SANÇÕES 

8.1- A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes sanções, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 88 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

8.1.1 - multa de 2046 (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato dela decorrentequando regularmente convocado; 
b) apresentar docqmentação falsa exigida para o certame; 
o) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execUção do contrato; 
e) comportar-se de moda inidôrteo; 

8.1.2-multa morat6ria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual olicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 
fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor da compra, qaso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da 
entrega dos bens; 

8.1.3- multa moratbria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
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8.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10-520/02, as seguintes penas: 

8.2.1- advertência; 
8.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor global máximo do contrato, conforme o caso; 

8.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da potificação ou decisão do recurso, por mero de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 

8.3.1- Se o valor !da  multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. 
8.3.2- Em caso dp inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrtivamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execi!ição fiscal, com os encargos correspondentes. 

8.4- A inexecuçãá total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei. 

8.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

8.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias ,úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do Norte - Ceara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

o 
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RELAÇÃO DE MATERIAL 

PRODUTO PRODUTO UNTO QUANTIDADE 
SAUDEJPSF PROTETOR SOLAR FPS 500/200 ML TUBO 2.200 
SEINFRA PROTETOR SOLAR FPS 50 C/ 200 ML TUBO 300 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N6. 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
	  E DO OUTRO 
LADO 	 , QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, através da Secretaria de 
	  pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Cel. Antonio 
Joaquim, Cedtro, Limoeiro do Norte, Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
	  neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de 
 	Sr. (a) 	 , portador(a) do CPF n°. 	  
doravante dtominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
	  com sede à 	 , inscrita no CNPJ sob o n°. 
	  representada por 	  portador(a) CPF no. 
	  ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 	 , em conformidade 
com o que preceitua a Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, a Lbi Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes 
às suas normas1e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PIIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL N° 	 , na Lei 
Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 
10.520/02, de 17 de julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- AQUISIÇÃO DE PROTETOR SOLAR PARA SER UTILIZADO POR PROFISSIONAIS DO 
MUNICIPIO NO DESEMPENHAR DE SUAS ATIVIDADES JUNTO AS SECRETARIAS DE 
SAÚDE E INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1- A CONTR4TANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de 	  
com percentual. de desconto de _% ( 	 ) distribuídos da 
seguinte forma, sujeito às incidências tributárias normais. 

CLÁUSULA QUÀRTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
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4.1- O presentá contrato terá um prazo de vigência até 	de 	 de 
	  podendo ser aditado nos casos previstos no Art. 57 e incisos da lei Federal n°. 
8.666/93, e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão 
por 	conta 	da 	dotação 	orçamentária 	n°.: 
	  elemento de despesas: 	  - 
	  com recursos diretamente arrecadados ou transferidos 
da PMMN, consignados no Orçamento de 20.. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de 
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante 
a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se 
manifestar e, omprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do 
contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP - Taxa 
de Juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões ho quantitativo do objeto contratado, até o limite de 2501- (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 11, art. 65, da Lei no 
8.666/93 e sua;alterações posteriores. 

7.2 - A flscaljzalão do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o 
que for necessário á regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qãalquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, da ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações. 

o 
7.4 - O represéntante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas corp a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários á regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 

8.1- Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias, nos locais a serem 
definidos pela SECRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da solicitação. 

8.1.1. - Caso a; empresa vencedora do certame não tenha empresa ou filial na sede do 
município de Limoeiro do Norte - Ce, a mesma terá que ter representação no município para 
desempenhar o dontrato de acordo com o que se pede na clausula 8.1. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO NRTE 
INOVAÇÃO 

 

R A 15 PAR N Ç A 

   

1 ESTADODOCEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

e 

6.2- Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo 
órgão recebedor. 

8.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma 
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregues com as 
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o mercadoria/serviços 
entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a 
Comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 

8.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta 
licitação, a merpadoria que vier a ser recusado. 

8.5- O pagamento será efetuado após o recebimento dos materiais, devidamente atestados 
pelo Setor Competente e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias' da data do recebimento do material, acompanhado das respectivas Notas 
Fiscais e de Empenho. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n° 8.666/93,'e suas alterações posteriores; 

9.2- Fiscalizar e, acompanhar a execução do objeto contratual; 

9.3- Comunicar o Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1-Entregar o produtos objeto deste Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

10.2- Manter d3rante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeta contratual. 

10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
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10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, 
no prazo fixado pelo Gestor do Contrato. 

10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 

10.9 - Refazer1a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, 
contado da sua; notificação. 

10.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte 
ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados 
da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

10.11 - Forne4er a Revista ABCFARMA para o Setor de Compras e para a Secretaria de 
Saúde da Prefçura Municipal de Limoeiro do Norte, imediatamente à assinatura do contrato e 
sempre que a nesma  sofrer alteração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1- Pela inexécução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação fçita pela CONTRATANTE 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois $or cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Secretaria Requisitante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na entrega!dos produtos. 

b.4) O valor da \T1ulta referida nesta cláusulas será descontado "ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão tmporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

11.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade 
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, 
nos seguintes prazos e condições: 

a) de OS (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis 
da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o 
Município de Limoeiro do Norte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

12.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administraçãç; 

c) Em caso de 4scisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, qáando os houver sofrido; 

CLÁUSULA DÉ4SIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1- Fica eleito  foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer contro(,érsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, rnunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

Limoeiro do Norte (CE), _____ de 	 de 20_. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

01. 	02. 

Nome: 
	

Nome: 

CPF/MF: 
	

CPF/MF: 
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ANEXO III 

• FICHA DE CREDENCIAMENTO 

MODALIDADE:, Pregão Presencial n° 	  

OBJETO: 

• acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de 
Referência do Edital. 

RAZAO SOCIAIj. DA 
LICITANTE 

NOME DE 
FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO CO,MPLETO: No 

BAIRRO: CIDADE: CEP: 

FONE/FAX: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO 
LICITANTE: 

DADOS 
CREDENCIADO: 

RGN°: 

CPF N°: 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 	  

A empresa 	  inscrita no CNPJ n.° - - 	com sede 
	  declara, sob as penas da lei, que atenderá ás exigências do 
Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que 
está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT. 

de 	 de 20 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO PREENCIAL N.° 	  

A empresa 	 , inscrita no CNPJ no. 	  com sede 
	  declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

de 	 de 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70  DA CF 

DECLARAÇÃO 

A empresa 	  CNPJ no. 	  com sede 

  

	 declara, em atendimento ao previsto no edital do Pregão 
	que não possui em seu quadro de pessoal empregado 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

Presencial n.° 

 

menor de 18 (dezoito) anos em 
anos em qualquer trabalho. 

de 	 de 20 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde 
que maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 	  

A empresa 	  GURi n.° 	 , com sede 
	  Declaro (amos) para todos os fins de direito 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar n0  123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, 
de 07 de Agosto de 2014. 

de 	 de 20_ 

(A sinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

1 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA 

AO 

PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 

Através do prespnte declaramos inteira submissão aos ditames Lei n°10.520, de 17 de julho de 
2002, subsidiada pela Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e 
condições previstas neste Pregão Presencia! n° 	  

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão 
incluidos todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos 
vencedores da presente licitação. 

LOTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VI. (JNIT VL. TOTAL 

1 
PR'OTETOR SOLAR FPS 50 C/200 ML TUBO 2500 

VALOR GLOBAL: R$ 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CNP.J N°: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

DADOS BANCÁRIOS: 

DATA: 

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante) 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



Prefeitura de 

 

LIMOEIRO 
DO 
	

RTE 
ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

NOVAÇÃO E TRANSPAEÊNCP 

 

ANEXO IX (*1 

DECLARAÇÃO-DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O MUNICÍPIO DE 
LIMOEIRO DO NORTE. 

Eu, 	  portador(a) do RG no 	 e CPF 
no 	  residente e domiciliado(a) à 	  ocupante do cargo 
de 	  da empresa 	  inscrita com o CNPJ no 
	  com sede à 	 , declaro para os 
devidos fins que não tenho nenhum vínculo empreqatício de nenhuma natureza, com a 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte. 

de 	de 20 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

(*) A Decla'raçâo será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE, se for o 
caso) 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 


